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“DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS A INSERIR NAS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
                      Art. 1º - Os estabelecimentos públicos e privados do Município de Miguelópolis ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, conforme Anexo. 

1º. Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias;

IV - bares;

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; e

VII - similares.

Art. 2º - Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto. 

Parágrafo único: A abertura e a renovação do alvará do estabelecimento comercial implica o cumprimento desta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 16 de março de 2.022.
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